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ENGENHEIRO CIVIL HELDER ANDRADE REZENDE 

COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO. 

 

 

DECISÃO 

 

 

                                                          A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo em epígrafe, que trata da indicação do Engenheiro Civil Helder Andrade 

Rezende como responsável técnico da Prefeitura Municipal de São Miguel do Aleixo, 

considerando que a empresa mantém como responsável técnico a Engenheira Civil Josefa 

Aires Rodrigues Santos; considerando que os responsáveis técnicos possuem atribuições 

compatíveis para executar as atividades desenvolvidas pela empresa, constantes em seu 

objetivo social, respeitando os limites de suas formações; considerando o disposto no art. 13 

da Resolução 336/89 do CONFEA, as atividades constantes no objetivo social da empresa, na 

área da Engenharia Civil, são: Promover a elaboração de planos e projetos relativos a obras 

públicas municipais; executar programas de reforma e conservação de prédios públicos; 

construir, reformar e conservar a malha viária urbana e de centros micro urbanos do 

município; promover a reforma urbana, através do incentivo a implantação de loteamentos 

urbanos; coordenar e executar as atividades de limpeza pública da cidade; manter os serviços 

públicos municipais de abastecimento, urbanização; construir e manter logradouros públicos 

como ruas, avenidas e necrópoles; promover a construção e a conservação das estradas 

municipais e promover a política de transportes urbano; considerando que a ART de nº 

SE20170075948 está devidamente preenchida, devendo ser liberado o boleto para 

pagamento, sendo esta validada após comprovação de pagamento pela GRC; considerando 

que o profissional indicado é responsável técnico da Prefeitura Municipal de Itabaiana 

localizada na Praça Fausto Cardoso, 12, Bairro: Centro, Cidade: Itabaiana, UF: SE, CEP: 

49500-000, com uma carga horária de 10 horas semanais; considerando o item 2 e 3 da 

Decisão Plenária 182/15 do CREA/SE que decidiu: ... 2) definir a indicação do profissional para 

ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica além da sua firma individual e 

excepcionalmente, definido pela respectiva câmara da modalidade, desde que haja 

compatibilização de tempo e área de atuação, ser responsável técnico por até 03 (três) 

pessoas jurídicas nas áreas abrangidas pelo sistema Confea/Crea, além da empresa individual 

do próprio responsável técnico. 3) definir a carga horária mínima a ser praticada pelo 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SERGIPE – CREA/SE 

GERÊNCIA DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 

profissional do sistema de 10 (dez) horas semanais em cada uma das empresas indicadas 

como responsável técnico...; considerando que a Requerente atende o previsto na legislação 

em vigor, DECIDIU, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da indicação do Engenheiro Civil 

Helder Andrade Rezende como responsável técnico da Prefeitura Municipal de São Miguel do 

Aleixo. Coordenou a sessão o senhor Engenheiro Civil Ronald Vieira Donald. Votaram os 

Engenheiros Civis Daniel Brito Andrade, Isabella de Lima Veiga, José Fernando Rolim Villa 

Verde, José Carlos Tavares Gentil, José Vieira Andrade, Luiz Diego Vieira Lopes, Rodolfo 

Santos da Conceição, Rodrigo Fernando Menezes de Oliveira e Tadeu Maciel Silva Filho. Não 

havendo votos contrários e abstenções.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 21 de março de 2017. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


